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PORTARIA N" 339. DE 10 DE AGOSTO DE 2022

Concede adicional por tempo de serviço a

servidor público municipal e, dâ outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em
8l do Estatuto do Servidor Público do Município de Derrubadas (Lei

CONCEDE

Ao Servidor Público Municipal, JOEL MULBEIER, fiscal
tributário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, adicional por tempo de serviço
na ruzáo de 50Á (cinco por cento) sobre o vencimento básico da classe do servidor, a

contar do mês de agosto de 2022, pelos três anos de serviço público prestado ao

município, referente aos seguintes períodos: de l2l0ll20l8 a26 de maio de2020; e de 0l
de janeiro de 2022 a 1 I de agosto de 2022, totalizando t0% (dez por cento) de triênios.

Nos termos do Inciso IX, do Art. 8o da Lei Federal no 173, de 27 de
maio de 2020, o período de 2710512020 a 3111212021, não foi computado como período
aquisitivo para fins de concessão de triênio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos l0 de agosto de
2022.

Alair Cemin
Prefeito Municipal

R egistre-se e Publique-se.
Aos 10/08/2022,

nte de Recursos Humanos.
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